
 

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Sexta - feira - Recife, 17 de Maio de 2013 - DGP  nº  A 1.0.00.092

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 18 ( Sábado )

(Sem Alteração)
Para o dia 19 ( Domingo )

(Sem Alteração)
Para o dia 20 ( Segunda - feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

 
 III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE  SUBTENENTE

1.1.0. Tempo de Serviço 

SUBTEN PM Mat. 26893-3/18º BPM– ADELSON LUCAS DA SILVA, requereu fazer constar 
em seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) anos, 00 (zero) mês e  00 (zero) dia de Tempo de 
Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo Parque de Material Aeronáutica, nº 28050, 1ª categiria 
(Ministério da Aeronáutica). CONSTE-SE:  Conforme Certificado de Reservista de 1ª Categoria, nº 280501 
datada de 19/06/1986. (Nota nº060/2013/DGP-1)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE  CABO

2.1.0. Tempo de Serviço 

Cabo PM Mat. 30282-1/2º BPM – PAULO JOSÉ DE SOUZA, requereu fazer constar em seus 
assentamentos, para os efeitos legais 01 (um) ano, 04 (quatro) meses e 22 (vinte dois) dias de Tempo de 
Serviço,  prestados  às  Atividades  abrangidas  pela  PSU  (Previdência  Social  Urbana).  CONSTE-SE: 
Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 05/03/2013.(Nota nº102/2013/DGP-1)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE  SOLDADO

3.1.0. Tempo de Serviço 

SD PM Mat. 930332-4/6º BPM– MARCOS ANTÔNIO CALADO RIBEIRO,  requereu fazer 
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 03 (três) anos, 10 (dez) meses e  00 (zero) dia de 
Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pela PSU (Previdência Social Urbana).  CONSTE-
SE:  Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 06/06/2012.(Nota nº066/2013/DGP-1)

4.0.0. ALTERAÇÃO DE  SERVIDOR PÚBLICO

4.1.0. Licença Médica - Concessão

Concedi,  a servidora  pública desta Corporação, abaixo relacionada, licença médica, por motivo 
de doença comprovada mediante atestado médico:

CARGO MAT NOME A CONTAR DIAS
AsDS 22-1 MARLIETE MARIA FERREIRA 13/03/2013 30
(Nota nº088/2013/DGP-5)

Concedi,  a servidora  pública desta Corporação, abaixo relacionada, licença médica, por motivo 
de doença comprovada mediante atestado médico:

CARGO MAT NOME A CONTAR DIAS
AsDS 715-3 GERUSA RODRIGUES BARBALHO 10/04/2013 05
(Nota nº090/2013/DGP-5)



                                          BOLETIM  INTERNO DA  DGP Nº A 1.0.00.092                                            03
                                                          17 DE MAIO DE 2013
_______________________________________________________________________________________

5.0.0. Nota

Como  Parte  Integrante ao Boletim Interno encontra-se  anexo o  Aditamento ao BIDGP nº 092, 
de 17 de maio de 2013, versando sobre o pleito  requerido pelos  Policiais  Militares da Inatividade pela 
DGP-4
            

4ª P A R T E

                                           
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE  OFICIAL

1.1.0.  Dispensa Recompensa - Concessão

Considerar  gozados  os  dias  26  e  30/04/13  e  10  e  16/05/13,  por  dispensa  do  serviço  como 
recompensa ao Cap PM mat. 930838-5/ JOSÉ CARLOS MENDES,  de acordo com a alínea “d” do § 1º do 
Art. 130, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 – ESTATUTO DOS POLICIAIS MILITARES e do § 
1º do Art. 68, da Lei nº 11.817/00, do Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, bem 
como concedo, a contar do dia 21 de maio de 2013, os 04 (quatro) dias restantes  relativas à supracitada 
dispensa.(Nota nº 210/2013/DGP-6)
  

                                                  _____________________________________
                              NEY RICARDO DE MEIRELES - Cel  PM

 Diretor  de Gestão de Pessoas 

CO N F E R E:
                                      _____________________________________________________          

      MANOEL MARTINS DOS SANTOS JÚNIOR - Ten Cel  PM
                                                           Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas 
  

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., 
Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 
 “Puríssima  é a tua palavra, por isso o teu servo a estima.” (Salmo 119.140)


